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DECRETO Nº 118, DE 24 DE MAIO DE 2024 

 
 

REORGANIZA ÓRGÂOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA DO 

MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 90, incisos IX e 

XII, da Lei Orgânica Municipal, bem como o previsto no artigo 87, da Lei 

Municipal nº 5.283, de 17 de novembro de 2014, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica transferido da Secretaria Municipal de Governo e Recursos 

Humanos – SEMGO para o Gabinete do Prefeito - GP, 01 (um) cargo de 

Assessor Técnico de Gabinete, símbolo CS-1. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Cariacica/ES, 24 de maio de 2024 

 

 

 

 

 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR  

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 118, DE 24 DE MAIO DE 2024 
REORGANIZA ÓRGÂOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DIRETA DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 90, incisos IX e XII, da Lei Orgânica 

Municipal, bem como o previsto no artigo 87, da Lei 
Municipal nº 5.283, de 17 de novembro de 2014, 

DECRETA: 
Art. 1º Fica transferido da Secretaria Municipal de Governo 
e Recursos Humanos – SEMGO para o Gabinete do Prefeito 
- GP, 01 (um) cargo de Assessor Técnico de Gabinete, 
símbolo CS-1. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Cariacica/ES, 24 de maio de 2024. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

PORTARIA/GP/Nº 217, DE 24 DE MAIO DE 2024 
TORNA SEM EFEITO E NOMEIA SERVIDOR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo artigo 90, inciso IX da Lei Orgânica 
Municipal,  

RESOLVE: 
Art. 1º Tornar sem efeito a publicação constante no inciso 
II do artigo 2º da Portaria/GP/Nº 215, de 21 de maio de 
2024; 
Art. 2º Nomear servidores nos cargos que especifica: 
I – Mayka Ramos Sguerçoni Oliveira no cargo de Assessor 
Adjunto I, na Secretaria Municipal de Controle e 
Transparência; 
II – Débora Ferreira Medeiros no cargo de Supervisor de 
Unidade Básica de Saúde, símbolo CS-1, na Secretaria 
Municipal de Saúde. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Art. 4º Revogam-se todas as disposições em contrário. 
Cariacica/ES, 24 de maio de 2024. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2023 
PROC. 25107/2022 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para provável aquisição de 
Material Hospitalar e Farmacológico, conforme descrito 
neste Edital. 
O Município de Cariacica por intermédio da Secretaria 
Municipal de Saúde, torna público a HOMOLOGAÇÃO do PE 
025/2023 acima mencionado, no qual obteve o seguinte 
resultado. 
Declarados vencedores: 

LOTE 01: FULLFARMA COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA, no valor de R$ 71.500.00 (setenta 
e um mil e quinhentos reais). 
LOTES 02, 03, 04 e 05: FASTMED COMERCIO LTDA - EPP, 
no valor de R$ 14.665,90 (quatorze mil seiscentos e 
sessenta e cinco e noventa. 
ID.TCEES IDTCEES 2023.017E0500002.02.0006 
Cariacica, 24/05/2024. 

PREDO IVO DA SILVA  
Secretário Municipal de Saúde - Interino 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nos termos do artigo 72, Parágrafo Único, da Lei n° 
14.133/2021, pelas razões expostas no Processo 
Administrativo n° 12.728/2024, reconheço e ratifico 
integralmente a Dispensa de Licitação com base no artigo 
75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, relativo à contratação 
da empresa CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE 
CARIACICA, inscrita sob o CNPJ 00.280.415/0001-66, cujo 
objeto é a prestação de serviço de renovação de 10 (dez) 
certificados digitais para servidores da Secretaria Municipal 
de Finanças de Cariacica/ES, no valor total global de R$ 

2.000,00 (Dois mil reais). 
As despesas ocorrerão na dotação orçamentária:  
02.14.01.00 - 04.123.0027.2.0156 - 3.3.90.39.00 - 
1.500.0000.0000 
Identificador Contratação TCE/ES: 
2024.017E0600012.09.0002 
Cariacica/ES, 24 de maio de 2024. 

CARLOS RENATO MARTINS 
Secretaria Municipal de Finanças 

 
 
 
 
 

RESUMO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 
396/2024 - SEME 

ARP nº 089/2023 
Processo nº 34834/2023 
Objeto: Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de coffee break em atendimento à SEME de 
Cariacica. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cariacica 
Contratada: CAC COMERCIAL LTDA, CNPJ nº. 
04.344.817/0001-38. 
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